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ADENDO 01 

 

EDITAL Nº 16/2018 – PROGRAD 

AUXÍLIO PARA REALIZAÇÃO DE ATIVIDADE DE CAMPO 

 

ONDE SE LÊ: 

 

4. DAS VAGAS E DA VIGÊNCIA  

... 

4.2 Para cada Plano de Curso aprovado serão disponibilizados até 20 (vinte) auxílios; 

 

LEIA-SE: 

 

4. DAS VAGAS E DA VIGÊNCIA  

... 

4.2 Para cada Plano de Curso aprovado serão disponibilizados auxílios aos alunos regularmente 

matriculados na referida disciplina; 

 

 

Rio Branco-AC, 11 de maio de 2018.  

 

 
 

Carlos Paula de Moraes 
Pró-Reitor de Graduação 
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TERMO DE ANUÊNCIA – EDITAL Prograd 16/2018 

 

 

 

Eu ______________________________________________________________, matrícula nº 

__________________, telefone ________________________, Curso _____________________, 

declaro estar ciente que tenho um prazo de 30 (trinta) dias para apresentar na Coordenadoria de 

Apoio a Estágio obrigatório e Atividades de Campo o comprovante de participação (original e 

cópia) na atividade____________________________________ 

_____________________________________________________________________________.  

Declaro estar ciente, também, da necessidade da devolução do Auxílio recebido, quando:  

 

(a) Desistir ou, por qualquer motivo, for impedido de participar da atividade de campo, ou ainda,  

(b) For constatada, a qualquer tempo, a inveracidade das informações prestadas no ato de pleitear 

o Auxílio, ou ainda,  

(c) Não apresentar o comprovante de participação na atividade, para o qual recebeu o Auxílio, no 

prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data de encerramento do mesmo.  

 

Por fim, estou ciente também que a não devolução do Auxílio resultará no impedimento 

de participação, no período de 12 meses, nas seleções da Pró-Reitoria de Graduação, a contar 

da data de identificação da irregularidade, e poderá gerar impedimento quando do ato de colação 

de grau.  

 

 

Rio Branco, ......... de ................................... de 2018.  

 

 

 

 

 

.................................................................................................. 

Assinatura do discente 

 


